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FACULDADE DOM BOSCO

                                       Credenciada através da Portaria nº. 2.387 de 11/08/2004, publicada no D.O.U. de 12/08/2004.

Av. XV de Novembro, 57 – Centro – CEP 86.300-000  Cornélio Procópio – Paraná. Fone (43) 3523-6872

Site: www.facdombosco.edu.br       e-mail: faleconosco@facdombosco.edu.br

RESOLUÇÃO Nº 010/09

INSTITUI O NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE – NDE NO ÂMBITO DA GESTÃO ACADÊMICA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO – BACHARELADO E LICENCIATURA, MINISTRADOS PELA FACULDADE DOM BOSCO.

- CONSIDERANDO a resolução nº 01, de 17 de junho de 2010 da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, aprovada em 17 de junho de 2010, conforme DOU de 27/07/2010, seção I, p. 14;

- CONSIDERANDO que a existência dos Núcleos Docentes Estruturantes no âmbito da gestão acadêmica dos Cursos de Graduação – Bacharelados e Licenciaturas, foi institucionalizada através dos instrumentos de avaliação para reconhecimento desses cursos definidos através das Portarias Ministeriais nº 02 e 03, respectivamente, todas datadas e 05 de janeiro de 2009; e, ainda, a necessidade de urgência de adequar a estrutura da gestão acadêmica dos Cursos de Graduação - Bacharelados e Licenciaturas ministrados pela Faculdade Dom Bosco, às exigências dos instrumentos normativos ministeriais mencionados;

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão aprovou e eu, Silvia Regina Tardelli, Diretora da Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco sanciono ad referedum do CEPE a seguinte Resolução:

Resolve:

Art. 1º Ficam constituídos os Núcleos Docentes Estruturantes – NDE no âmbito da estrutura de gestão acadêmica dos Cursos de Graduação – Bacharelados e Licenciaturas ministrados ela Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco, na forma definida nesta Resolução.

Art. 2º O Núcleo Docente Estruturante constitui segmento da estrutura de gestão acadêmica de  cada  Curso  de  Graduação – Bacharelados  e Licenciaturas, com atribuições consultivas, 
propositivas e avaliativas sobre matéria de natureza acadêmica, responsável pela criação, implementação e consolidação dos Projetos Pedagógicos de cada curso.

Art. 3º O Núcleo Docente Estruturante será constituído por membros do corpo docente do curso, que exerçam liderança acadêmica no âmbito do mesmo, percebida na produção de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como importantes pela instituição e que atuem sobre o desenvolvimento do curso, atendendo os seguintes critérios:

I – ser constituído pelo coordenador do curso e quatro (4) professores pertencentes ao corpo docente do curso;

II – ter pelo menos sessenta por cento (60%) de seus membros com titulação acadêmica obtida em programas de pós-graduação stricto sensu;

III – ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, sendo pelo menos 20% em tempo integral;

IV – assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a assegurar continuidade no processo de acompanhamento do curso. 

Art.4º São atribuições dos integrantes do Núcleo Docente Estruturante:

I – propor a formulação e reformulação do Projeto Político Pedagógico do curso para apreciação e aprovação do respectivo Colegiado e, posteriormente, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;

II – acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico do curso, propondo as correções que se apresentem necessárias à sua integral consecução;

III – elaborar e propor para apreciação do Colegiado do Curso e das instâncias deliberativas superiores competentes, Projetos de Pesquisa de Cursos de Graduação e de Pós-graduação Lato e Stricto Sensu e de cursos ou atividades de extensão, com vistas a tornar efetiva a aplicação, no âmbito da instituição, do princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

IV – incentivar a produção científica do corpo docente, estabelecendo metas a serem alcançadas pelos docentes do curso na área;
V – propor alternativas teórico-metodológicas que promovam a inovação na sala de aula e a melhoria do processo ensino-aprendizagem;

VI – acompanhar os alunos do curso no desempenho de suas atividades acadêmicas e orientá-los quanto às suas dificuldades, contribuindo para a fidelização dos discentes ao curso e à instituição;

VII – apreciar os instrumentos de avaliação da aprendizagem aplicados pelos professores aos discentes do curso, propondo à Coordenação Pedagógica as correções que se façam pertinentes;

VIII – apreciar e avaliar, quando for o caso, os relatórios de experiências de atividades desenvolvidas em laboratório e a infra estrutura disponível nesses laboratórios, encaminhado à Coordenação de Curso as sugestões e alternativas de melhoria;

IX – orientar, supervisionar e/ou acompanhar e/ou participar de Bancas Examinadoras através de seus integrantes expressamente designados pela Coordenação de Curso, das seguintes atividades:

a) projetos de pesquisa;

b) projetos de iniciação científica;

c) projetos de extensão;

d) trabalhos de conclusão de curso – TCs ou trabalhos finais de graduação ou monografias;

X – ter acesso e apreciar o resultado das avaliações docentes pelos discentes do curso, indicando ao segmento competente as correções desejáveis, com vistas à melhor capacitação do docente.

Art. 5º O Núcleo Docente Estruturante deverá elaborar, anualmente, Plano de Trabalho que contemple objetivos, metas, estratégias metodologias e atividades a serem desenvolvidas no desempenho de suas atribuições, bem como a proposta orçamentária para sua execução, submetendo à apreciação do e aprovação das instâncias deliberativas competentes, no prazo de sessenta (60) dias antes do término do ano civil.

Art. 6º Compete ao Coordenador do Curso no exercício da Presidência do Núcleo Docente Estruturante, sem prejuízo de outras atribuições:

I – convocar e presidir as reuniões dos integrantes do NDE;

II – definir, em comum acordo com os docentes integrantes do NDE, os “grupos de trabalho” que devam ser formados, atendendo às competências e especializações de cada docente em relação à matéria a ser tratada pelo grupo;

III - estabelecer cronograma de produção de Publicações Científicas, de Projetos de Pesquisa e de Cursos de Pós-graduação e de Atividades de Extensão a serem desenvolvidas pelo curso.

Art. 7º O Núcleo reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de iniciativa do seu Presidente, duas (2) vezes por semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros.

Art.8º Esta Resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE

Cornélio Procópio, 19 de outubro 2.009.

________________________________

                                                                                       Silvia Regina Tardelli
                                                                                         Diretora Geral


